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Ex.mo, Sr.

Augusto Hart Ferreira

DD. Prefeito Municipal

São Sebastião da Bela Vista - MG

Assunto: Solicitação de instalação de redutor de velocidade (quebra'molas) na Rua da Vila,

acesso ao Cemitério MuniciPal.

rNDtcAçÂo No 098,2025

Excelentíssimo Sen hor Prefeito,

O Vereador que esta subscreve, Paulo Feneira da Silva, no uso de suas atribuições

legais e regimentais, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, indicar a implantação de

um redutor de velocidade (quebra-molas) na Rua da Vila, via que dá acesso ao Cemitério Municipal,

tendo como ponto de referência as proximidades da residência do senhor Angelino.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por finalidade atender a uma reivindicação dos moradores da

localidade, que procuraram este vereador relatando a recorrente oconência de veiculos transitando em

velocidade incompativelcom a segurança da via, gerando constante risco de acidentes, especialmente

com pedestres, idosos e crianças.

Ressalte-se que a Rua da Vila e uma via de intenso tráfego, o que aumenta

signiÍicativamente o fluxo de veiculos em determinados dias e horários. A ausência de mecanismos

eficazes de controle de velocidade potencializa sifuaçÕes de perigo e insegurança para a população.

A instalação de um redutor de velocidade nas proximidades da residência do senhor

Angelino mostra-se medida simples e altamente eficaz, capaz de reduzir a velocidade dos veículos,

prevenir acidentes e garantir maior tranquilidade e proteção aos moradores e transeuntes.

Diante do exposto, solicita-se especial atenção do Poder Executivo para o atendimento

desta justa e necessária reivindicação popular.

Câmara Municipal, 03 de dezembro de 2025

Atenciosamente,
càmãn Munlclpll de §àô Sehartlêo dã

B.l. Vlrte - MG
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Feneira da Silva
Ver. lndicante

RUA CEL. JOSÉ CLETO DUARTE, N9 86, CENTRO, CEP 37567-000

TEL.: (35) 3453-1611 - EMAIL: cmssbelavista@gmail'com

PROÍOCOLOGER L753/2025
Dâta: 03r'112023 . Hôéílô: í3:29

LeglCrtlvo - IND 0E/2025


